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INDICAÇÃO Nº 218/2025 

 
O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de viabilizar nova legislação a respeito do vale alimentação para melhoria 

dos valores atualmente fixados em favor dos servidores municipais. 

 

 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2025. 

 

 
 

 
Anderson Machado 

Vereador 


